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LEI NQ 113/91 

" Implantação das obras de infra- estrutura" . 

O Prefeito Municipal de Água Doce do Norte , 

EstaQo do Espírito Santo, FAZ saber que a 

Câmara Muni ci pal DECR::T e ele S TCIONA a 

seguinte Lei . 

~rtigo lº - O Muni cípio priorizará suas obras nas áreas 

ãe saúde, saneamento básico e infra-estrutura, primando pela boa re 

presentatividade de sua sede . 

e praça s; 

Artigo 2Q - As obras de infra- estrutura compreendem: 

a) construção, ampliaçã o e reforma de prédios públicos' 

b) pavimentação de ruas , vias públicas e logradouros . 

Artigo 3º - As obras de saneaDento básico compreendem: 

a) construção, ampliação e reforma de re es de e sgoto ' 

sanitário e drenas de águas pluviais ; 

b) promoção de campanhas de e s clarecimentos ao público' 

a respeito de problema s de coleta de lixo , princi pa ente quanto ao 

uso de recipientes; 

e) execuçao dos serviços de higienização , capina , roça

gem de matos e varreçao das vias e logradouros públicos . 

Artigo 4º - As obras de Saúde compreenJem : 

a) prestação de assistência médico-odontológi ca preventi 

va e curativa, prioritariamente às pes~oas c&rentes; 

b ) atendimento de casos de emergênci a providênciam.do o 

encaminhamento para outras unidade mé icas específicas quando for o 

caso; 
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c) participação em t odas as a tividade s de controle de e 

pidemias , das cam nha s de va cinação , em colaboração com Órgãos de 

s aúde Esta ual e Federal . 

Artigo 5º - Visanl o a ex ecuçao ~a presente Lei , o muni 

cí io po de rá firma r convênios com Órgãos Federais e ~staduais atinen 

tes . 

Artigo 6Q - ~sta Lei en tra em vigor na da t a de sua publi 

caçao , revogada s a s dispo sições em contrário . 

Gabi nete do rrefeito unicipal de Água Doce do Norte , 

Es tadm do ~spÍrito Santo, em 03 de maio de 1991 . 
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